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PREFEITÜRA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO
Estado da Espíríto Saiito

SECRETARm MUNICZPAL DE GOVERNO
Lei Municipal no 1.417/202ü

LEi  amNicipAi]  N°   1.417,   DE   OS  DE  ouTUBRo  DE  2020.

Autoriza   o   Executivo   Municipal   a
abrir  Crédito  Adicional  Especial  e
dá  outras  providências.

0  PREEEITO  MÜNICIPAli   DE   PEDR0   CANARIO,    Estado   do   Espírito   Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhes  são  conferidas  por  l,ei,
FAZ  SABER,   que  a  CâÊffiRA  l"NicipAL  de   Pedro  Canário  -  ES,   APROVOU  e
Eü  SANCIONO  a  seguinte  Lei:

Art.   1°   -  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal   au€orizado  a
abrir   CRÉDITO   ADICIONÃL   ESPECIAL   no   orçamento   vigente,    no   valor
total  de  R$   88.800,00   (Oitenta  e  oito  mil  e  oitocentos  reais),   na
seguinte  dotação  orçamen€ária :

010000 - CAMARA MUNICIPAL
010100 - CAMARA MUNICHAL
01.031.0001.2.258 -GESTÃO DE PESSOAI, E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.94.00 -hdenização e Restitüição Trabalhi§ta...„„..„ ...... „...FR 10010000   R$ 88.800,00

JÊLrt.    2°   -   Os   recursos   para   dar   cobertura   ao   Crédito   Adicional
Especial  será  proveniente  de  anulação  parcial/toEal  das  seguintes
dotações  orçamentárias :

010000 ~ CAMARA MUNICIPAL
010100-CAMARAMUNICIPAL
01.031.000 l .2.258 ~ GESTÃO DE PESSOAL E ENCÁRGOS SOCIAIS
3.1.90.92.00 -Despesas de Exercícios Anteriores .......,... „.„ ........... FR.10010000   R$ 61.700,00

-010000 -CAMARA MUNICIPAL
010100 -CAMARA MUNICIPAL
ol.o31.oool.2.ool-MANUTENÇÃODASATlvDAI)ESAm"sTRAITVAS
3.3+90.30.00 -Material. de Consumo ..................................... _ ......... FR  10010000   RS 10.000,00

010000 - CAMARÁ MUNIcnAL
010100 -CAMARA MUNIcm
01.031.0001.2.001-MANUTENÇÃODASffllvIDADESADMn"STRATIVAS
33.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juri'dica ....... FR.10010000   R$ 17.100,00

Ãrt.    3Ó    -   Esta   ljei    entra   em   vigor   a   partir   da    data   de    sua
publicação,   revogadas  as  disposições  em  contrário.
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PREFEHURA MUNICIPAL DE PEDRO CÂ"ÃREO
Estad® do Espírito Saz]to

sECRETÁRIÃ "ÜN`IclpAL DE GovERrqo
Lei Municipa] no 1.417/2020

Secretaria    Municipal    de    Governo    de    Pedro    Canário,     Estado  .do
Espírito .Santo,   ao  oitavo  dia  do  mês  de  oütúbro  do  ano  de  dois  mil
e  vinte-
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gáçfff2oTg:ígtEâàdepedrocanário
BRUNO   TEÕFII,C)   ARAÉJO
Prefeito É&inicipal

Registrado   e  publicado   no   átrio   da   Prefeitura  de   Pedro   Canário,
Estado  do  Espírito  Santo,   ao  oitavo  dia  do  mês  de  outubro  do  ano
de  dois  mil  e  vinte.
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RANSMILLER  BRÜNEljLI   CAMPORESI
Secre±ário M]nicipal  de

Govemo
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